
LEI Nº 6.590, DE 31 DE JULHO DE 2012.
Altera o § 2º do art. 1º da Lei nº 6.537, de 30 de dezembro de 2011, ao tempo em que abre crédito suplementar e reduz o valor da dotação orçamentária que menciona.
O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes, aprovou, e, eu em seu nome, sanciono a seguinte Lei:


Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a acrescentar ao § 3º do art. 1º da Lei nº 6.537, de 30 de dezembro de 2011, a entidade Conselho de Segurança Pública – CONSEP, no valor de R$ 10.000,00, constante na Função 06 – Segurança Pública, Subfunção 182 – Defesa Civil, Programa 0002 – Planejamento e Gestão Municipal, acrescentando este valor ao elemento de despesa 44.50.42.00 – Auxílios e a reduzir no       § 2º do art. 1º da mesma Lei o valor da entidade Sindicato dos Produtores Rurais de Patos de Minas – Festa Nacional do Milho, na Função 23 – Comércio e Serviços, Subfunção 695 – Turismo, Programa 0008 – Esporte, Lazer e Eventos para a Comunidade, o valor de          R$ 10.000,00, que passará de  R$ 180.000,00 para R$ 170.000,00.


Art. 2º Para atender ao disposto no artigo anterior, fica o Chefe do Executivo Municipal autorizado a utilizar como fonte de recursos a anulação parcial da dotação 1101.00.23.695.0009.2.0282 – Apoio a Entidades de Promoção ao Turismo – 3.3.50.41.00 – Contribuições – Fonte de Recursos 01.0000.0000.0000 – Recursos Ordinários, no valor de                 R$ 10.000,00 (dez mil reais) e a suplementar a dotação 0702.00.06.182.0002.2.0389 – Manutenção do Conselho de Segurança Pública, no elemento de despesa 4.4.50.42.00 – Auxílios – Fonte de Recursos 01.0000.0000.0000 – Recursos Ordinários, em igual importância, do orçamento municipal vigente.


Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 31 de julho de 2012, 124º ano da República e 144º ano do Município.
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